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Ofício SMA Nº 108-66/2009.

Canela, 27 de maio de 2010.
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 043/2010, que “Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária”.

A suplementação se faz necessária para adequar o Orçamento da Secretaria Municipal de Educação, conforme justificativa em anexo.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal
PROJETO DE LEI Nº 43, DE 27 DE MAIO DE 2010.

Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 268.851,73 (duzentos e sessenta e oito mil oitocentos e cinqüenta e um reais e setenta e tres centavos), na seguinte dotação orçamentária:

06 - Secretaria Municipal de Educação

06.01 - Secretaria Municipal de Educação

0006 – Gestão de Pessoal MDE

2.055 – Despesas com Pessoal do Ensino Infantil

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. DE TERC. PJ(1175)Rec.20..................... R$ 268.851,73
Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
06 - Secretaria Municipal de Educação

06.01 – Secretaria Municipal de Educação

0001 – Administrativo 

2.051 – Melhorias do Setor Administrativo da SME

3390.18.00.00.00 – Auxilio Financeiro a Estudantes (1121)Rec.20.................... R$            1,00

3390.33.00.00.00 – Passagens e Desp. C/Locomoção(1122)Rec.20.................... R$    9.500,00

3390.92.00.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores(1120)Rec.20.................. R$    2.100,00

3390.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições(1119)Rec. 20............................ R$       700,00

1.005 – Melhorias da Infra-Estrutura Infantil

4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações (1125) Rec.20 …................................... R$  40.971,49

2.056 – Despesas com Ensino Fundamental/MDE

3390.33.00.00.00 – Passagens e Desp. C/Locomoção(1142)Rec.20.................... R$  67.000,00

3390.36.00.00.00 – Outros Serv. De Terceiros PF(1145)Rec.20 ….................... R$  17.500,00

3390.47.00.00.00 – Obrigações Trib. e Contributivas(1146)Rec.20 …............... R$    3.850,00

2.054 – Melhoramento do Ensino Infantil/MDE

3350.43.00.00.00 – Subvenções Sociais(1136)Rec.20 ….................................... R$       999,00

3390.18.00.00.00 – Auxilio Financeiro a Estudantes (1128) Rec.20 ….............. R$    3.890,24

3390.37.00.00.00 – Locação de Mão-de-Obra(1137)Rec.20 …........................... R$           1,00

3390.36.00.00.00 – Outros Serv. De Terceiros PF(1131)Rec.20 ......................... R$   7.000,00

3390.47.00.00.00 – Obrigações Trib. e Contributivas(1130)Rec.20 …................ R$      130,00

3390.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições(1135)Rec.20 …........................ R$    1.000,00

1.008 – Melhorias da Infra-Estrutura do EJA 

4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações (1180)Rec.20 ….................................... R$           1,00

4490.52.00.00.00 – Equip. E Mat.Permanente(1181)Rec.20 …........................... R$           2,00

4490.61.00.00.00 – Aquisição de Imóveis (1182)Rec.20 …................................. R$          1,00

2.060 – Melhoramento do EJA/MDE

3390.18.00.00.00 – Auxilio Financeiro a Estudantes (1183)Rec.20 …................. R$   5.000,00

3390.47.00.00.00 – Obrigações Trib. e Contributivas(1185)Rec.20 …................. R$      220,00

3390.92.00.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores(1189)Rec.20 ….............. R$   1.000,00

3390.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições(1188)Rec.20 …......................... R$      800,00

0006 – Gestão de Pessoal MDE

2.061 – Despesas com Pessoal do EJA

3190.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas(1191)Rec.20 …............... R$    78.000,00

3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais(1192)Rec.20 …................................ R$    17.160,00

3390.39.00.00.00 – Outros Serv. De Terceiros PJ(1194)Rec.20 ….................... R$     1.000,00

0001 - Administrativo

1.007 -  Melhorias da Infra-Estrutura da Educação

4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações (1152)Rec.20 ….................................. R$             1,00

4490.52.00.00.00 – Equip. E Mat.Permanente(1153)Rec. 20 …........................ R$             2,00

4490.61.00.00.00 – Aquisição de Imóveis(1154) Rec. 20 ….............................. R$            1,00

2.058 – Melhoramento da Educação Especial/MDE

3350.43.00.00.00 – Subvenções Sociais(1156)Rec. 20 ….................................. R$            1,00

3390.18.00.00.00 – Auxilio Financeiro a Estudantes (1155)Rec. 20 …............. R$      5.000,00

3390.33.00.00.00 – Passagens e Desp. C/Locomoção(1163)Rec.20 ….............. R$     1.000,00

3390.47.00.00.00 – Obrigações Trib. e Contributivas(1158)Rec.20 ….............. R$        220,00

3390.92.00.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores(1162)Rec.20 …........... R$      1.000,00

3390.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições(1161)Rec.20 …...................... R$         800,00

0006 – Gestão de Pessaol MDE

2.059 - Despesas com Pessoal da Educação Especial

3390.39.00.00.00 – Outros Serv. De Terceiros PJ(1179)Rec.20 ….................... R$     3.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077
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